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RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 134 DE  12 DE MAIO DE 2009.

Cria a Comissão de Estudos sobre Empresas Juniores e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ, no exercício da competência que lhe foi concedida pela Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, e o Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 336, de 04 de dezembro de 2006, e

CONSIDERANDO que a Empresa Junior constitui um espaço de aprendizagem organizacional onde os conhecimentos adquiridos no espaço acadêmico podem ser consolidados desempenhando um importante papel na construção de competências para a formação profissional do acadêmico, notadamente, do curso de Administração;
CONSIDERANDO que por meio de uma relação entre teoria e prática, as Empresas Juniores cumprem, não só, um relevante papel na formação de atitudes, habilidades e sustentação de conhecimentos para quem dela participa, como também, contribuem para a imagem da Instituição de Ensino Superior a qual estão filiadas, para a sociedade de maneira geral, auxiliando as empresas através de consultoria de organização, bem como para o desenvolvimento econômico e social da região;

CONSIDERANDO que as Empresas Juniores se constituem hoje num espaço de aprendizagem pouco explorado pelas Instituições de Ensino Superior e necessita ser revitalizado tendo em vista os benefícios que outorga para todos os atores envolvidos;
CONSIDERANDO, finalmente, a aprovação pelo Egrégio Plenário, na Sessão Plenária nº 3043, de 28.04.2009, da Comissão de Estudos sobre as Empresas Juniores, com fulcro no Regimento do CRA/RJ, por proposta da Vice-Presidência de Educação, Ensino e Pesquisa e a missão do CRA/RJ de promover a Ciência da Administração e a valorização da profissão, visando a defesa da sociedade,
RESOLVE:

Art.1º. Implementar a Comissão de Estudos sobre as Empresas Juniores, criada pelo Egrégio Plenário na Sessão n° 3043, de 28.04.2009;

Art.2º. Estabelecer a participação de acadêmicos em Administração, professores, empreendedores, entidades governamentais e administradores nos trabalhos da Comissão de Estudos sobre as Empresas Juniores, de modo a instituir um fórum permanente de avaliação e crítica para a troca de idéias, experiências e melhores práticas, obtendo como resultado a proposta de alternativas aos problemas apresentados com foco em facilitar o ingresso de futuros profissionais no mercado, proporcionando ao acadêmico a aplicação prática de seus conhecimentos teóricos, relativos à sua área de formação profissional específica. 
Art. 3°. A Comissão tem como objetivos principais:

I. 
Oferecer uma oportunidade de reflexão sobre as questões relacionadas às Empresas Juniores;
II. 
Estimular a cultura empreendedora por meio da abertura, o apoio ao funcionamento e crescimento das Empresas Juniores pelas Instituições de Ensino Superior.;

III.
Identificar e avaliar os fracassos e suas causas, bem como os sucessos ocorridos nas Empresas Juniores quando da sua constituição, formação e desenvolvimento buscando subsídios para a obtenção de melhores práticas e resultados tanto para acadêmicos, quanto para a IES e para a sociedade em geral; e
IV.
Apoiar, na perspectiva operacional e na acadêmica, o grupo de trabalho de Empresas Juniores ora existente no CRA.
Art.4º. Atribuir à Vice-Presidência de Educação, Ensino e Pesquisa o exercício das providências listadas a seguir, entre as principais, submetendo-as à aprovação da Presidência do CRA/RJ:

I. 
Projeto de Comissão, contendo objetivos, metas, justificativas e cronograma de atividades, programação etc.;

II. 
Organização, estruturação e forma de funcionamento da Comissão;

III. 
Nomes dos componentes inaugurais da Comissão, em conformidade aos estabelecidos no art.2º, desta Resolução.
Art.5º. Estabelecer que a Comissão tenha um Coordenador e um Coordenador Adjunto.

Parágrafo único:
Na ausência do Coordenador, assumirá a sua função o Coordenador Adjunto.
Art. 6º. Determinar o período de 2 (dois) anos como prazo máximo de ocupação da função de Coordenador da Comissão. Próximo ao término do prazo, o Egrégio Plenário elegerá o novo Coordenador.

Art.7º. Dispor que a participação na Comissão não implica em qualquer tipo de remuneração ou ressarcimento de despesa por parte do CRA/RJ.

Art.8º. Estabelecer que os relatórios, resultados e/ou indicadores aprovados pela Comissão serão enviados ao Presidente do CRA/RJ, que adotará providências no sentido de encaminhar formalmente as propostas aos devidos órgãos e autoridades competentes interessados na matéria.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CRA/RJ.

Art.9º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se quaisquer dispositivos em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2009.
Adm. Wallace de Souza Vieira
Presidente
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